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A entrevista será avaliada segundo os níveis classificativos de “Ele-
vado”, “Bom”, “Suficiente”, “Reduzido” e “Insuficiente”, aos quais 
correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 
valores. A ordenação final dos candidatos será expressa de 0 a 20 valores, 
como resultado da média aritmética ponderada das classificações obtidas 
em cada método de selecção, expressa através da seguinte fórmula:

CF= (70 %*AC) + (30 %*EPS)
na qual:

CF — Classificação Final
AC — Avaliação curricular
EPS — Entrevista Profissional de Selecção

12 — Em caso de igualdade de valoração entre os candidatos serão 
adoptados os critérios de ordenação preferencial previstos no artigo 35.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009.

13 — Composição do Júri: 
Presidente — Prof. Fernando Manuel Dias Henriques, Vice -Presi-

dente 
Vogais efectivos: 
José Mendes Taborda, Assistente Técnico 
João Nuno Cruz Costa de Oliveira, Técnico Superior e Elemento do 

Conselho de Gestão

Vogais suplentes:
Dina Maria de Almeida Marques, Técnica Superior
Isabel Maria Primo dos Santos, Assistente Técnica

13.1 — O Presidente do júri será substituído nas suas faltas ou impe-
dimentos pelo vogal efectivo indicado em primeiro lugar.

13.2 — Todos os elementos do Júri são funcionários da Escola Su-
perior de Enfermagem de Coimbra.

14 — As actas do Júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, serão 
facultadas aos candidatos, sempre que solicitadas.

15 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será publi-
citada na página electrónica da Escola Superior de Enfermagem de 
Coimbra, no seguinte endereço: http://www.esenfc.pt e afixada nas 
instalações da ESEnfC.

16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

17 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro e 
dos artigos 13.º e 14.º do Regime de Contrato de Trabalho em Funções 
Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, para efeitos 
de admissão a concurso os candidatos com deficiência devem declarar 
no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o respectivo 
grau de incapacidade e tipo de deficiência.

8 de Novembro de 2010. — A Presidente, Maria da Conceição Sa-
raiva da Silva Costa Bento.
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 ISCTE — INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DE LISBOA

Despacho n.º 17375/2010
Ao abrigo do disposto na alínea a) do ponto 1 do Artigo 42.º dos Esta-

tutos do ISCTE -IUL aprovados por Despacho Normativo n.º 18/2009, de 
30 de Abril de 2009, publicados no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, 
de 8 de Maio de 2009, o Conselho Científico elaborou e apresentou o 
Regimento do Conselho Cientifico, que agora aprovo e se publica.

28 de Outubro de 2010. — O Reitor, Luís Antero Reto.

Regimento do conselho científico do ISCTE — Instituto 
Universitário de Lisboa

CAPÍTULO I
Princípios gerais e disposições comuns

Artigo 1.º
Definição

O Conselho Científico é o órgão de coordenação central das ac-
tividades científicas do ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa 

(ISCTE -IUL) e dos processos relativos à carreira docente e de in-
vestigação.

Artigo 2.º
Composição

1 — O Conselho Científico do ISCTE -IUL é composto por um má-
ximo de vinte e cinco membros.

2 — São membros do Conselho Científico:
a) Dezassete representantes eleitos dos professores e investigadores 

de carreira e restantes docentes e investigadores em regime de tempo 
integral, com contrato de duração não inferior a um ano, que sejam 
titulares do grau de doutor;

b) Até oito representantes das unidades orgânicas de investigação 
reconhecidas e avaliadas positivamente nos termos da lei, que sejam 
titulares do grau de doutor, por elas designadas.

Artigo 3.º
Membros eleitos

1 — Os representantes dos professores e investigadores a que se re-
fere a alínea a) do n.º 2 do artigo 2.º do presente Regimento são eleitos 
pelo conjunto dos professores e investigadores de carreira e restantes 
docentes e investigadores em regime de tempo integral, com contrato 
de duração não inferior a um ano, pelo sistema proporcional e método 
de Hondt, mediante a apresentação de listas cuja composição assegure 
a participação de todos os departamentos no conselho científico, nos 
termos do Regulamento Eleitoral do ISCTE -IUL.

2 — Cada lista tem dezassete candidatos efectivos e dezassete su-
plentes.

3 — Dos membros efectivos de cada lista, pelo menos dois são pro-
fessores catedráticos e ou investigadores coordenadores em efectividades 
de funções.

Artigo 4.º
Membros designados

1 — Após a tomada de posse dos membros eleitos, nos termos do Re-
gulamento Eleitoral do ISCTE -IUL, procede -se, em reunião presidida 
pelo professor ou investigador com mais tempo de serviço na categoria 
mais elevada, à designação dos membros referidos na alínea b) do n.º 2 do 
artigo 2.º do presente Regimento, pelas unidades orgânicas de investigação.

2 — O processo de designação obedece aos seguintes critérios:
a) Cada unidade orgânica de investigação indica um representante;
b) Sempre que o número de unidades orgânicas de investigação for 

superior a oito, têm prioridade os representantes indicados pelas unidades 
com classificação mais elevada;

c) Em caso de empate entre unidades com a mesma classificação, têm 
prioridade as unidades com maior número de doutorados elegíveis;

d) Persistindo o empate, procede -se a sorteio entre as unidades en-
volvidas;

3 — Sempre que o número de unidades orgânicas de investigação for 
inferior a oito, o número de representantes dessas unidades é inferior 
ao máximo estabelecido na alínea b) do n.º 2 artigo 2.º do presente 
Regimento.

4 — No final da reunião é lavrada acta, assinada por todos os mem-
bros presentes, contendo as propostas apresentadas, os resultados das 
deliberações e a lista ordenada dos elementos designados.

Artigo 5.º
Mandatos dos membros

O mandato dos membros do Conselho Científico é de dois anos, não 
podendo ser exercidos mais de dois mandatos consecutivos.

Artigo 6.º
Transparência

1 — As actividades, actas e deliberações do Conselho Científico 
são divulgadas no sítio da Intranet do ISCTE -IUL e comunicadas, por 
correio electrónico, a todos os membros do Conselho.

2 — As ordens de trabalho das reuniões do Conselho Científico são 
divulgadas antecipadamente no sítio da Intranet do ISCTE -IUL e comu-
nicadas, por correio electrónico, a todos os membros do Conselho.

Artigo 7.º
Comparência às reuniões

1 — Os membros do Conselho Científico têm o dever de compa-
recer às reuniões, justificando antecipadamente, sempre que possível, 
eventuais faltas.
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2 — O dever de comparência às reuniões prevalece sobre os outros 
deveres, excepto no caso de participação em reuniões dos órgãos de 
governo do ISCTE -IUL, e nos demais casos expressamente previstos 
na lei e nos Estatutos.

Artigo 8.º
Perda de mandato

1 — A não participação em mais de duas reuniões ordinárias consecu-
tivas ou três alternadas constitui falta grave, para efeitos do determinado 
nos Estatutos, e traduz -se em perda de mandato, salvo se o Plenário do 
Conselho Científico aceitar como justificáveis os motivos invocados.

2 — Os membros do Conselho Científico cessam o seu mandato 
quando perdem as condições de elegibilidade ou designação.

3 — As vagas criadas no Conselho Científico por perda de mandato ou 
renúncia dos membros designados são preenchidas por nova designação, 
nos termos do artigo 4.º do presente Regimento.

4 — Os novos membros designados concluem o mandato em 
curso.

5 — As vagas criadas no Conselho Científico por perda de mandato 
ou renúncia dos membros eleitos são preenchidas pelos suplentes da 
mesma lista e, prioritariamente, do mesmo departamento.

6 — Desde que as vagas criadas por perda de mandato ou renúncia 
dos membros eleitos atinjam mais de metade do número de membros 
eleitos do Conselho, procede -se a novas eleições para o conjunto do 
Conselho Científico, nos termos do presente Regimento.

Artigo 9.º
Conflitos de interesses

1 — Qualquer membro do Conselho Científico que tenha um conflito 
de interesses, directo ou indirecto, relativamente a algum assunto em 
discussão, deve declará -lo no início da reunião em que tal assunto esteja 
agendado, abstendo -se de participar na sua discussão e votação, ou 
ausentando -se da reunião por decisão sua ou quando tal lhe for solicitado 
pelo Presidente do Conselho Científico.

2 — Existe conflito de interesses sempre que do assunto em discussão 
e respectiva decisão possa resultar prejuízo ou benefício, directo ou 
indirecto, para o membro do Conselho em causa.

3 — Em particular, os membros do Conselho Científico não podem 
pronunciar -se sobre assuntos referentes a:

a) Actos relacionados com a carreira de docentes com categoria 
superior à sua;

b) Concursos ou provas em relação aos quais reúnam as condições 
para serem opositores.

CAPÍTULO II

Organização

Artigo 10.º
Funcionamento

1 — O Conselho Científico tem um Presidente eleito pelo Plenário, 
nos termos do presente Regimento.

2 — O Conselho Científico funciona em Plenário e em Comissão 
Permanente, nos termos do presente Regimento.

3 — O Conselho Científico pode delegar nas comissões científicas 
das unidades orgânicas descentralizadas as competências necessárias ao 
bom funcionamento do ISCTE  -IUL, nos termos do presente Regimento.

Artigo 11.º
Incompatibilidades

O exercício do cargo de Presidente do Conselho Científico é incom-
patível com o de presidente do conselho pedagógico e de director de 
unidade descentralizada ou participada do ISCTE -IUL.

Artigo 12.º
Quórum

1 — A Comissão Permanente e o Plenário só podem reunir e deliberar 
com a presença da maioria dos seus membros.

2 — As reuniões iniciam -se à hora prevista nas convocatórias, desde 
que haja quórum, ou logo que estejam reunidas as condições de quórum 
necessárias.

3 — Registando -se atraso no início ou continuação dos trabalhos por 
período superior a 30 minutos, devido a falta de quórum, o Presidente 
procede, de imediato, à marcação de nova data para a reunião.

Artigo 13.º
Deliberações e votações na Comissão Permanente e no Plenário
1 — As votações são nominais, salvo se envolverem a eleição ou in-

dicação de qualquer pessoa para cargo ou órgão, bem como a apreciação 
de comportamentos ou qualidades de qualquer pessoa, caso em que são 
tomadas por escrutínio secreto.

2 — As deliberações sobre os pareceres para efeitos de contratação 
ou de progressão na carreira são tomadas por votação nominal.

3 — Em caso de dúvida, o órgão colegial deliberará sobre a forma 
de votação.

4 — As deliberações são tomadas por maioria de votos dos membros 
presentes à reunião, excepto quando a lei e o presente Regimento exija 
outras maiorias.

5 — Nas votações que não sejam estatutariamente secretas, é direito 
de cada participante apresentar declaração de voto por escrito, a qual 
fica apensa à acta da reunião.

Artigo 14.º
Empate na votação

1 — Em caso de empate na votação, o Presidente tem voto de quali-
dade, salvo se a votação se efectuar por escrutínio secreto.

2 — Havendo empate em votação por escrutínio secreto, procede -se 
de imediato a nova votação e, se o empate se mantiver, adia -se a deli-
beração para a reunião seguinte.

3 — Se na primeira votação por escrutínio secreto dessa reunião se 
mantiver o empate, procede -se a votação nominal.

Artigo 15.º
Secretariado

1 — O Conselho designa, por proposta do seu Presidente, com acordo 
do Reitor, um Secretário, de entre o pessoal não docente e não investi-
gador do ISCTE -IUL.

2 — O Secretário responde, nessas funções, perante o Presidente, 
cabendo -lhe:

a) Organizar o expediente das reuniões assegurando o envio dos do-
cumentos a todos os membros e, no caso das substituições, contactando 
telefonicamente os suplentes;

b) Secretariar as reuniões;
c) Elaborar as actas das reuniões;
d) Em geral, dar todo o apoio administrativo, técnico ou outro ne-

cessário ao Conselho.
Artigo 16.º

Actas
De cada reunião da Comissão Permanente e do Plenário é lavrada 

acta, a qual se considera exequível desde que assinada pelo Presidente 
e pelo Secretário do Conselho, independentemente da aprovação na 
reunião seguinte, sendo de imediato divulgadas as deliberações dela 
constantes.

CAPÍTULO III

Presidente do Conselho Científico

Artigo 17.º
Atribuições

1 — Compete especialmente ao Presidente do Conselho Científico 
presidir, às reuniões da Comissão Permanente e do Plenário e, em par-
ticular:

a) Convocar as reuniões da Comissão Permanente e do Plenário 
nos termos do presente Regimento e estabelecer a respectiva ordem 
do dia;

b) Declarar a abertura das reuniões, a sua suspensão e o seu encer-
ramento;

c) Dirigir os trabalhos, concedendo a palavra e assegurando a ordem 
dos debates bem como o cumprimento das leis e a regularidade das 
deliberações;

d) Admitir e pôr à votação as propostas e os requerimentos;

2 — Compete também ao Presidente:
a) Representar o Conselho Científico em todos os actos internos e 

externos;
b) Verificar as vagas no Conselho e promover os procedimentos con-

ducentes à designação de novos membros, à substituição dos membros 
eleitos ou à realização de novas eleições;
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c) Verificar os impedimentos de participação nas reuniões do Plenário 
e promover a substituição temporária dos membros eleitos efectivos nos 
termos do presente Regimento;

d) Verificar a eventual existência de conflito de interesses, directo 
ou indirecto, relativamente a algum assunto em discussão, de qualquer 
membro do Conselho Científico;

e) Apresentar à Comissão Permanente e ao Plenário do Conselho 
propostas sobre todos os domínios da competência do Conselho Cien-
tífico;

f) Elaborar o relatório de actividades do Conselho Científico;
g) Informar a Comissão Permanente e o Plenário sobre deliberações 

de outros órgãos ao abrigo de delegações de competências do Conselho 
Científico;

h) Tornar públicas e assegurar a observância e execução das delibe-
rações do Conselho;

i) Providenciar o necessário apoio administrativo, técnico ou outro 
ao Conselho.

3 — O Presidente pode suspender ou encerrar antecipadamente as 
reuniões quando circunstâncias excepcionais o justifiquem, mediante 
decisão fundamentada a incluir na acta da reunião.

4 — Compete ainda ao Presidente desempenhar as demais funções 
que nele forem delegadas pela Comissão Permanente e pelo Plenário 
do Conselho Científico.

Artigo 18.º
Eleição

O Presidente do Conselho Científico é eleito pelo Plenário, de entre 
os seus membros, nos termos do presente Regimento.

Artigo 19.º
Vice -Presidente

1 — O Presidente é coadjuvado por um Vice -Presidente, por ele 
escolhido de entre os membros eleitos e designados do Conselho, pre-
ferencialmente de outra Escola que não a do Presidente.

2 — O Vice -Presidente é livremente nomeado e exonerado pelo Pre-
sidente, cessando o seu mandato com a cessação do mandato daquele.

3 — O Vice -Presidente tem as competências que lhe forem delegadas 
pelo Presidente.

Artigo 20.º
Substituição e exoneração do Presidente

1 — O Presidente é substituído, nas suas faltas ou impedimentos, 
pelo Vice -Presidente.

2 — No caso de exoneração do Presidente ou de seu impedimento 
por período superior a três meses, procede -se à eleição de outro Presi-
dente, nos termos do artigo 28.º do presente Regimento, que completa 
o mandato em curso.

3 — O Presidente só pode ser exonerado por deliberação fundamen-
tada do Plenário do Conselho ratificada pelo Reitor.

CAPÍTULO IV

Comissão Permanente do Conselho Científico

Artigo 21.º
Composição

A Comissão Permanente do Conselho Científico é composta pelo 
Presidente, pelo Vice -Presidente e por três vogais eleitos de entre os 
membros do Conselho, preferencialmente das diferentes escolas, nos 
termos do presente Regimento.

Artigo 22.º
Atribuições

1 — Compete especialmente à Comissão Permanente do Conselho 
Científico:

a) Deliberar sobre a distribuição do serviço docente, sujeitando -a a 
homologação do Reitor;

b) Aprovar as alterações aos planos de estudos dos cursos existentes 
e as disposições sobre transições curriculares, bem como a criação de 
unidades curriculares de opção;

c) Aprovar as equivalências de habilitações nacionais e estrangeiras;
d) Aprovar os processos de reconhecimento de competências para 

prosseguimento de estudos;

e) Aprovar os autores dos pareceres sobre os relatórios de avaliação 
da actividade dos docentes, para efeitos de confirmação da contratação 
por tempo indeterminado;

f) Aprovar os autores dos relatórios que fundamentam as propostas 
de contratação de professores convidados ou visitantes;

g) Propor ao Reitor a composição de júris de provas académicas.

2 — Compete ainda à Comissão Permanente:
a) Coadjuvar o Presidente do Conselho Científico em todas as matérias 

da competência deste;
b) Pronunciar -se sobre outros assuntos que lhe forem apresentados 

pelo Presidente do Conselho Científico;
c) Desempenhar as demais funções que nela forem delegadas pelo 

Plenário do Conselho Científico.

Artigo 23.º
Eleição

Os três vogais da Comissão Permanente do Conselho Científico são 
eleitos pelo Plenário do Conselho Científico, por maioria simples dos 
seus membros e por voto secreto, para o período do mandato em curso, 
nos termos do presente Regimento.

Artigo 24.º
Reuniões

1 — A Comissão Permanente do Conselho Científico reúne ordina-
riamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre que convocada 
pelo Presidente.

2 — As convocatórias das reuniões, acompanhadas da respectiva 
ordem de trabalhos, são enviadas aos membros da Comissão Permanente 
por correio electrónico com uma antecedência mínima de cinco dias 
úteis, sendo este prazo reduzido a dois dias úteis em caso de reunião 
extraordinária.

3 — A ordem do dia é fixada pelo Presidente do Conselho Científico, 
devendo este considerar a admissão de qualquer proposta de agenda-
mento feita pelos membros da Comissão Permanente até três dias úteis 
antes da data da reunião.

4 — As propostas de agendamento recebidas pelo Presidente são 
comunicadas a todos os membros do Conselho Científico, por correio 
electrónico.

Artigo 25.º
Direito de audição

O Presidente pode, por sua iniciativa, chamar a participar nas reuniões 
da Comissão Permanente, sem direito a voto, os membros dos órgãos 
universitários e das unidades descentralizadas cujo contributo seja con-
siderado relevante para os assuntos a tratar, nomeadamente:

a) Os membros dos órgãos de governo;
b) Os membros dos órgãos de coordenação central das actividades 

científicas e pedagógicas;
c) O Provedor do Estudante;
d) Os directores das escolas, departamentos e unidades de investi-

gação.

Artigo 26.º
Recursos

1 — Das deliberações da Comissão Permanente do Conselho Cientí-
fico cabe recurso para o Plenário, o qual deve ser interposto por escrito, 
dirigido ao Plenário e entregue ao Presidente do Conselho Científico 
no prazo de cinco dias úteis a contar do conhecimento da deliberação 
objecto de recurso.

2 — O Presidente do Conselho Científico designa três membros do 
Plenário para relatar o recurso e propor uma decisão sobre o mesmo.

3 — Os recursos são objecto de deliberação pelo Plenário no prazo 
máximo de 30 dias úteis a contar da data em que foram interpostos.

CAPÍTULO V

Plenário do Conselho Científico

Artigo 27.º
Composição

O Plenário do Conselho Científico é composto por todos os membros 
eleitos e designados para o Conselho.
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Artigo 28.º
Atribuições

1 — Compete especialmente ao Plenário do Conselho Científico:
a) Elaborar, e propor ao Reitor, para aprovação, o Regimento do 

Conselho Científico;
b) Eleger, de entre os seus membros, o Presidente do Conselho Cien-

tífico;
c) Eleger, de entre os seus membros, os três vogais da Comissão 

Permanente do Conselho Científico;
d) Apreciar o plano de actividades científicas do ISCTE -UL;
e) Pronunciar -se sobre a criação, transformação ou extinção de uni-

dades orgânicas descentralizadas do ISCTE -IUL;
f) Pronunciar -se sobre a criação de ciclos de estudos;
g) Aprovar os planos de estudos dos novos cursos;
h) Definir os critérios de avaliação da actividade dos docentes para 

efeitos de confirmação da contratação por tempo indeterminado;
i) Aprovar as normas regulamentares dos ciclos de estudos;
j) Aprovar, por maioria de dois terços, os pareceres sobre os relatórios 

de avaliação da actividade dos docentes, para efeitos de confirmação da 
contratação por tempo indeterminado;

k) Aprovar, por maioria absoluta dos membros do Conselho Científico 
em efectividade de funções, os relatórios que fundamentam as propostas 
de contratação de professores convidados ou visitantes;

l) Propor ao Reitor a composição de júris de concursos no âmbito das 
carreiras docente e de investigação;

m) Propor, ou pronunciar -se sobre, a concessão de títulos ou distin-
ções honoríficas;

n) Propor, ou pronunciar -se sobre, a instituição de prémios escola-
res;

o) Propor ao Reitor, ou pronunciar -se sobre, a realização de acordos 
e de parcerias internacionais.

2 — Compete ainda ao Plenário:
a) Decidir sobre os recursos que lhe forem dirigidos no âmbito das 

suas competências;
b) Pronunciar -se sobre outros assuntos que lhe forem apresentados 

pelo Presidente do Conselho Científico.

Artigo 29.º
Eleição do Presidente do Conselho Científico

1 — O Plenário elege, por maioria dos seus membros e por voto 
secreto, o Presidente do Conselho Científico, em reunião especialmente 
convocada para o efeito, nos seguintes termos:

a) O boletim de voto inclui o nome de todos os membros do Conse-
lho, excepto dos que, até dois dias úteis antes da reunião do Plenário, 
tenham manifestado, por escrito, a sua indisponibilidade para o cargo, 
bem como os abrangidos pelo regime de incompatibilidades definido 
no presente Regimento;

b) Cada participante no Plenário selecciona um dos nomes constantes 
do boletim de voto;

c) Em caso de empate, procede -se de imediato a votação para escolha 
entre os empatados;

d) O nome mais votado é eleito Presidente;
e) No caso nenhum dos candidatos obter a maioria dos votos dos 

membros do Conselho é marcada nova data para repetição do acto 
eleitoral.

2 — O Presidente é eleito para o período do mandato em curso.

Artigo 30.º
Eleição dos vogais da Comissão Permanente

do Conselho Científico
O Plenário elege, por voto secreto, os três vogais da Comissão Perma-

nente, em reunião especialmente convocada para o efeito, nos seguintes 
termos:

a) O boletim de voto inclui o nome de todos os membros do Conselho, 
excepto dos que, até dois dias úteis antes da reunião do Plenário, tenham 
manifestado, por escrito, a sua indisponibilidade para o cargo;

b) Cada participante no Conselho Científico pode seleccionar até três 
dos nomes constantes do boletim de voto;

c) Consideram -se eleitos os três nomes mais votados;
d) Em caso de empate, procede -se de imediato a votação para escolha 

entre os empatados;
e) A votação referida no número anterior é repetida até serem eleitos 

os três vogais da Comissão Permanente.

Artigo 31.º
Tomada de posse

O Presidente do Conselho Científico e os vogais da Comissão Perma-
nente tomam posse perante o Plenário do Conselho, imediatamente após 
a sua eleição, sendo a posse conferida pelo Reitor do ISCTE -IUL.

Artigo 32.º
Reuniões

1 — O Plenário do Conselho Científico reúne ordinariamente uma 
vez em cada dois meses e extraordinariamente sempre que convocada 
pelo Presidente, por sua iniciativa ou por solicitação de um terço dos 
membros do Conselho.

2 — As reuniões ordinárias do Plenário realizam -se por agendamento 
prévio aprovado, o mais tardar, na última reunião do ano anterior, e as 
reuniões extraordinárias em data marcada pelo Presidente, a qual não 
deve ser posterior aos 15 dias úteis seguintes à apresentação do pedido 
da sua realização.

3 — As convocatórias das reuniões, acompanhadas da respectiva 
ordem de trabalhos, são enviadas aos membros do Plenário por correio 
electrónico com uma antecedência mínima de dez dias úteis, sendo este 
prazo reduzido a cinco dias úteis em caso de reunião extraordinária.

4 — A ordem de trabalhos é fixada pelo Presidente, devendo este 
considerar a admissão de qualquer proposta de agendamento feita pelos 
membros do Plenário até 12 dias úteis antes da data da reunião.

5 — As propostas de agendamento recebidas pelo Presidente do Con-
selho são comunicadas a todos os membros do Plenário, por correio 
electrónico, independentemente de terem sido admitidas pelo Presidente.

Artigo 33.º
Substituição dos membros eleitos

Os membros eleitos que, por motivos justificáveis, não possam com-
parecer a uma reunião do Plenário, são substituídos pelos respectivos 
suplentes de acordo com as seguintes regras:

a) Os membros eleitos efectivos comunicam ao Presidente a sua 
ausência até 48 horas antes do início da reunião;

b) O Presidente convoca, em substituição do membro efectivo, o 
membro suplente da mesma lista e, prioritariamente, do mesmo depar-
tamento, até 24 horas antes do início da reunião.

Artigo 34.º
Direito de audição

O Presidente pode, por sua iniciativa ou a pedido de um terço dos 
membros em efectividade de funções, chamar a participar nas reuniões 
do Plenário, sem direito a voto, os membros dos órgãos universitários e 
das unidades descentralizadas cujo contributo seja considerado relevante 
para os assuntos a tratar, nomeadamente:

a) Os membros dos órgãos de governo;
b) Os membros dos órgãos de coordenação central das actividades 

científicas e pedagógicas;
c) O Provedor do Estudante;
d) Os directores das escolas, departamentos e unidades de investi-

gação.

Artigo 35.º
Comissões especializadas

1 — Tendo em atenção a especificidade das matérias a tratar, o Ple-
nário pode deliberar a constituição de comissões ad hoc que funcionem 
sob a dependência directa do Presidente, e de cuja actividade será dado 
conhecimento aos demais membros do Plenário.

2 — As comissões referidas no número anterior não têm poderes 
deliberativos próprios ou por delegação.

CAPÍTULO VI

Delegação de competências

Artigo 36.º
Delegação nas comissões científicas das unidades de investigação

O Conselho Científico pode delegar nas comissões científicas das 
unidades de investigação a competência para propor a composição de 
júris de concursos no âmbito da carreira de investigação.
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Artigo 37.º
Delegação nas comissões científicas dos departamentos

O Conselho Científico pode delegar nas comissões científicas dos 
departamentos as seguintes competências:

a) Aprovar as equivalências de habilitações nacionais e estrangeiras;
b) Aprovar os autores dos pareceres sobre os relatórios de avaliação 

da actividade dos docentes, para efeitos de confirmação da contratação 
por tempo indeterminado;

c) Aprovar os autores dos relatórios que fundamentam as propostas 
de contratação de professores convidados ou visitantes;

d) Aprovar os processos de reconhecimento de competências para 
prosseguimento de estudos;

e) Propor ao Reitor a composição de júris de provas académicas;
f) Propor ao Reitor a composição de júris de concursos no âmbito 

da carreira docente.

Artigo 38.º
Delegação nas comissões científicas das escolas

1 — O Conselho Científico pode delegar nas comissões científicas 
das escolas as seguintes competências:

a) Deliberar sobre a distribuição do serviço lectivo a propor ao Reitor 
para homologação, no âmbito da distribuição do serviço dos docentes;

b) Aprovar os planos de estudos dos novos cursos;
c) Aprovar as alterações aos planos de estudos dos cursos existentes 

e as disposições sobre transições curriculares, bem como a criação de 
unidades curriculares de opção;

d) Aprovar os relatórios que fundamentam as propostas de contratação 
de professores convidados ou visitantes.

2 — Sempre que as competências em causa digam respeito a mais do 
que uma escola, a delegação faz -se para todas as unidades envolvidas.

Artigo 39.º
Acto de delegação

1 — As delegações de competências referidas neste capítulo do Re-
gimento requerem um despacho de delegação do Presidente, aprovado 
pelo Plenário ou pela Comissão Permanente, conforme a competência 
em causa.

2 — O despacho especifica:
a) A entidade delegante e a entidade em quem é feita a delegação;
b) Os poderes que são delegados e os actos que o delegado pode 

praticar;
c) O período de vigência da delegação, o qual cessa automaticamente 

com a mudança dos titulares da entidade delegante ou da entidade 
delegada.

3 — A entidade delegada deve mencionar essa qualidade no uso da 
delegação.

4 — As deliberações dos delegados, ao abrigo da delegação, apenas 
produzem efeitos depois de delas ter sido dado conhecimento prévio ao 
Presidente do Conselho Científico.

5 — As deliberações dos delegados, ao abrigo da delegação, que re-
querem aprovação pelo Reitor são enviadas a este através do Presidente 
do Conselho Científico.

6 — A entidade delegante tem o poder de avocar e de revogar os actos 
praticados pelo delegado ao abrigo da delegação.

7 — As delegações de competências do Conselho Científico não 
prejudicam o direito de recurso para o Plenário, nos termos do presente 
Regimento.

CAPÍTULO VII

Disposições finais

Artigo 40.º
Presidência interina

Até à eleição do seu Presidente, o Conselho Científico funciona em 
Plenário sob a presidência do membro eleito com mais tempo de serviço 
na categoria mais elevada.

Artigo 41.º
Alterações ao Regimento

1 — As alterações ao Regimento são aprovadas por maioria dos 
membros em efectividade de funções, não se contando as abstenções, 

na sequência da iniciativa do Presidente ou de um terço dos membros 
do Conselho, em reunião do Plenário do Conselho especialmente con-
vocada para o efeito.

2 — O novo texto do Regimento é objecto de publicação integral 
após aprovação do Reitor.

Artigo 42.º
Dúvidas e omissões

As dúvidas e omissões ao presente Regimento são resolvidas por 
despacho do Presidente do Conselho Científico, sem prejuízo das dis-
posições legais em vigor.

Artigo 43.º
Norma revogatória

O presente Regimento revoga o Regulamento Interno do Conselho 
Científico do Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa, 
cujo Despacho n.º 25.880/2001 foi publicado na 2.ª série do Diário da 
República, n.º 291, de 18/12/2001.

Artigo 44.º
Publicação

O Regimento e as deliberações do Conselho com eficácia externa 
são publicadas no Diário da República e no sítio e locais habituais do 
ISCTE -IUL.

Artigo 45.º
Entrada em vigor

O presente Regimento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
aprovação pelo Reitor.
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 UNIVERSIDADE DOS AÇORES

Despacho n.º 17376/2010
Nos termos do n.º 1 do Artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 283/83, de 

21.06, nomeio, para deliberar sobre o pedido de reconhecimento de 
habilitações ao nível de licenciatura apresentado nesta Universidade 
por Gabriela Biscaro, os seguintes elementos:

Doutora Maria Manuela de Medeiros Lima, Professora Associada da 
Universidade dos Açores, que presidirá;

Doutor António dos Santos Pires Martins, Professor Auxiliar da Uni-
versidade dos Açores;

Doutora Maria Amélia Oliveira Gonçalo da Fonseca, Professora 
Auxiliar da Universidade dos Açores.

Ponta Delgada, 11 de Novembro de 2010. — O Vice-Reitor, José 
Luís Brandão da Luz.
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 UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Regulamento n.º 845/2010

Regimento do Conselho Pedagógico

Preâmbulo
A Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro, que consagrou o novo Regime 

Jurídico das Instituições do Ensino Superior (RJIES), previu, nos arti-
gos 129.º e seguintes, a eventual passagem das universidades a fundações 
públicas com regime de direito privado, o que no caso da Universidade de 
Aveiro foi consubstanciado através do Decreto -Lei n.º 97/2009, de 27 de 
Abril. Paralelamente, e em conformidade com o regime legal imposto pelo 
RJIES, a Universidade de Aveiro procedeu, no âmbito que autonomica-
mente nesse contexto lhe competia, à revisão dos seus Estatutos, os quais 
foram homologados pelo Despacho Normativo n.º 18 -A/2009, de 30 de 
Abril, publicado no Diário da República n.º 93, 2.ª série, de 14 de Maio.

O Conselho Pedagógico é o órgão de gestão pedagógico, único a 
nível da Universidade, estando consagrado o respectivo regime, no-
meadamente, nos artigos 16.º, n.º 2 alínea b), 29.º e 30.º dos Estatutos 
da Universidade, devendo este órgão, nos termos do artigo 14.º, n.º 2, 
desses mesmos Estatutos, elaborar e aprovar o seu Regimento, do qual 
constam as regras da respectiva organização e funcionamento.




